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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 20t2023-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA
LOCALIDADE DE CARACO.

MÁRÇO/2023.



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITT.IRA MUNICIPAL DE ARACATI

(D ;iii,iêffii

(:y
EDTTAL DE ToMADA DE pREÇos N.. 20l2ozr_sorNr,nalcalàs3__,

A Secretaria de Infraestrúura e Desenvolvimento Urbano da prefeitura Munjcipal de Aúcati,aka\,és_da Comissào Especial de Licitâção de Otras_e Serviços de Engerrt u.iu, ià.ru p,iUf;"o, qu" no aiu Z+de abrir de 2023. às 09h00min, na s,,ra de reunioes <la cornissao Esp.?l"i-ã" iriri"ia" 
" 

obras e serviçosde Engenharia, sito à Rua santos Dumônt n' L146 - Bairro - centro Aracati - ce., Íârá rearizar ricitaçâo na

::l*:t"i::9y^?1 ?! 
pR-EÇos. por e\ecuçâo indirera. no regime de ernpreirada por preço grobat,uu 

"pu rrcn.r preço' quando e5{ara recebendo a.documrnraçào de habiriraçào e proposlas de preios. deacordo com âs exigências da Lei Federar n.ô 8 666/93 de 2r rie : unho Je iôei, 
""uu-" 

'ott".uç0". po"t".io.". 
",atualizada pela Lei Federal n.. 9.648 de.27 dc Mâio de 1998, f_"i C".pfàr""rà. n, t23l2006, com âsalterações dà Lei Complementar n. 14712014, be,n como das 

"ondiçOes " "i"i."i" ,"grl**,Recebimento dos envelopes até às 09h00min 
" uU"urru aài 

'"ru.top.." 
a. ãinuO.;" do dia âcimamencionado.

Integram o presente Editâl:
â) ADexo I - Projeto Básico Memorial Descritivo, planilha Orçamentária, Memória de cálculo dosQuantitativos, Retatório Anatítico _ Composições a" ô"u". uriiaaã., ôorio.iiao ao not, fuO"tu a"Encargos Sociah, Curva ABC dos Serviços, Cronoerama fisico-flnance;rq üniu'a" Cotogao d" t."ço",Anotação de Responsabitidade Técnica ART _ pro.j"etos e Orçam""i;, p;;";ó;;;;"".
b) Anexo II - Minuta do contrato

;:*:IJ,l;y*:l1l 1- .9-*l,,,,rro 
de cumprimento do tnciso xxxrrr do art. 7. da consrituição, \uc'dr, D - og(taraçao 0e enquadramcnto como microempresa _ ME ou empresâ de pequeno porteEPP. C - caúa proposrâ. D - planilha de eDcârgos sociais, E_- composição da taxa de BDI, F - relaçâo daequipe técnica, c - relação das máqui,ras e equipimentos, É _ orçamirrt"i".,,,"r- 

-"

r.o Do oBJETo DA LTCITAÇÀo
O objelo da licilaçào e â conlraracáo de^empresa eçecializada para execuçào das obras e serviços deaoNS IRt ÇÀo DE UMA pR {Ç A NA LocAt IDADi oe c qna'ço. 

""rr_,* pillcto. e e.pecificaç0...

2.0 CONDTÇOES DE pARtrCtpeCÀO
2.l Poderâ participâr desta liciracào to.la pessoa_jurídica regularmente estabelecida no país, que sejaespecializada e credenciida na execucào dos referiaà. ...rrçoi 

" "o.o'àt ãJr-iãa'i.,"nt" ."cont 
"";au 

p"toConselho Regionat de Engenhariâ e Agroromia 
-cng,c ", 

é"r.ih" ;; a,qri,"ii." 
" 

u.ou"t.,n" - Clu, 
"que satisfaçâ a todas âs exigéncias do pÍesente Edital, especificações e 

"",]""",'ã" u"".a" com os anexosrelaciontdos.
22 

,Para 
parliciparem da presente ricitâçào' os interessados deverào comprovar que estão inscritosregularmente no Cadâstro de Fornecedoreíe presradores de s.,r*.. J" p*i.ir*. Münicipat de Arâcati,

l::f i:j"j""#.""^:,il::s^(:r::atlc,omeras@e,u;r ".*1,à" àf,",",ià. r,"aiii"àr" *,"p"r"r com o objerouE.'a,r(r'açao. nos rermos do Edital. no prazo de 03 (três) dias antes do recebiriento das propostas,

illfifr;rAn. 
z, n",'asrafo 2" e e" da i-ei n.à 8.666le3, 

"oÀ 
,;;.;l;.u;.õ". io"ste'.t-#s e atuar;zaaa peia t_et

í?:.1_l.j:if"f::"1 "s.interessados 
deverâo comprovar qu€ estão adimplentes, quanto a triburos, com o

(
y::ll:,:,:,1: "1:"'i 

alravós.da âpresentâção a" c"í;ia" N;;,;; J;-ffii,:;"iill,'i i,iii:;lilFinânçâs Municipal. obtido no site:1i!1.:lr!ç4rr.çç-qqr-Uriçli.-o,iertilll;*;;r,; ia de

2,1 P:rrc unni(inar(r. ". rrrcre*..1". Jercr. o." ;", " " . ,1"r.ç" i..r:.ara\.cs de mrdrâ irn,.essa ou clen.ônrcâ. errrao 
comprovâr o scu endcreço e suas ins1alâçôes lisicas ir)ternas,

. I que constc a Íàchada liontâl do plédio e seu et]torno. e toclâs âsinstalaçôes internas disponiveis para o d(
ti.ir..lô êvj.ê""i" - 

xenvolvimento de suas atividades, compâtívcis conl o objcto
e seu e0lorno. e todâs âs

,\,: f*;":::l:::::.:l: norle ser corrp.ovarla p.r" d;,,,";,,,,,ç;J.;,;ffiil;,jffi;,r- JJ'I.:,;Hi:
::"1::,j* cadash.al e consrc na.icha rie ô"il;;;;i;,;r];;;;;;il;?;,í:il:;::'ff;;:il:i:"..::

Y
Servigos.

€
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2.5. Para parliciparem os interessados/proponentes serão sub,netidos à ânálise prévia quânto à existência de
sançâo que impeça a participação no certame ou a lutura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastrosl
a) Consultas âo Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria-Geral da
União, no sítio: hftps://ceÍidoes.cgu.gov.br/.
b) Consulta ao Cadâstro Nacional de Emprcsas punidas - CNEP do portal da Trânsparêlrcia, no sítio:
https://cetidoes.cgu.gov-br/.
2.5.1. A corsulta aos cadastros será realizadâ em nome da empresa licitante tantbém de seu sócio
majoritário, por lorça do âú. l2 da Lei nô 8.42911992, que prevê, denrre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de irrprobidade adrninistrativâ, a proibiçâo de corÍratar com o poder público, inclusive
por intemédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.
2.5.2. Constatadâ a existênciâ de sanção a Comissão Especial de Licitação reputará o licitânte irabilitado,
por falta de condição de participagão.
2.6. E vedada a iormâção de consórcios para participagão nesta licitação.
2.7. Não poderão participar desta licitaçâo, as empresas declâradas iridôneas e irnpedidas de contratar com a
Administrôção Municipâ1.
2.8. A licitante desejândo apresentaÍ preposto, deverá fazêJo mediatlte um único Íepresentante, que deverá
se identificar no ato da abertura da licitaçâo, âúavés de procuração pública ou partisular, com firma
reconhecidâ, outorgando âmplos poderes para o mandatário representâr a Iicitante oestâ licitação.
2.9. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa fisica represente mais de uma licitânte,
mesmo dispondo de procuração legal, nem que aprcsente mais de uma proposta para paÍicipar da licitâção,
mesmo sendo apenas mensâgeiro, Todos os representantes das licitantes, seja procuradores ou simplesmente
mensageiros, deverão se identificar com documento de identificaçâo com foto.
2.10. A licitante que desejar enviar sua documentâção e propostâ, deverá fazê-lo com a devida antecedência,
para recebimento no prazo e horário estipulado no preâmbulo, enviando peto correio endereçada a Comissão
Especial de Licitagão de Obras e Serviços de Engenhâriâ com aviso de recebimento.

3.0 DA APRESENTAÇÁO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregâr a CoÍnissão Especial de Lisitagão de Obras e Serviços de Engenharia
no local e horajá apontados no preâmbulo do presente Edital e,, envelopes devidamente separados, lacrados
e indevassáv€is, contendo em sua parte frontal, além da razão social, os dizeres datilografadosl

COMISSÁO ESPECIÀL DE LICITAçÀO DE OBRÂS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA
PREFEITI]RÀ MUMCIPÁL DE ÁRACATI
TOMADA DE PREÇOS N." 20/2023-SETNFRA/CELOS.
ABERTURA DIÂ 24 DE ABRIL DE 2023 ÀS OghOOnliN.
ENVELOPE N." (T _ DOCUMENTOS DE PARTICIPÀÇÃO E HABILITAçÂO

À
COMISSÃO ISPECIAL Df, LICITÁÇÀO DE OBRÁS E StrRVIÇOS DE trNGf,NHARIA DÀ
PRXT'EITURA MUNICIPAL DE ÀRÀCATI
TOMÀDA DE PREÇOS N." 20l2023_Sf,TNFR CELOS.
ABERTURA DIA 24 DE ABRJL DE 2023 ÀS OghOOlniN. A/
ENVELOPE N" 02. PROPOSTÂ DD PRf,ÇOS \

1.0 DA HABILITAÇÀo ]\
4.1 Para habilitâção deverâo as licitantes apresentâr os documentos abaixo relacionados. no e»velope n,01!
_DocumentosdeHâbilitação,emumaúnicavia,emorigiDaloucópias:

I _ DA HABILITAÇÃO JURiDICA 1

a) Cédula de tdentidade;
b) Registro comercial, no caso de empÍesa iDdividuall

0
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c) Ato constitutivo, estatuto
sociedades comerciais, e, Do caso
administrâdores.

II DA REGI.TLARIDADIT ITISCAL L IIiAIIALIIIST^
a) Prova dc inscrição no Cadastfo Naoionâl de Pessoas Jurídicâs CNPJ;
b) Prova de inscrição uo Cadastro dc Contfibuinte EstaduÀl, relâtivo âo domicilio

pcrtincntc ao scu rarno de âtividade e colnpatí\,el con o olrjclo contmtual;
c) Prova de inscriçÀo no Câdasho de CoDtribuirÍe Munir.ipal, rclativo âo dornicilio

pcrlincntc ao scu ranro dc atividadc c compatível com o obieto conlmtual;

(
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ou sede do licitante,

ou sede do licitante,

d) Prova de regularidade para com a Fazendâ Federâl através de Certidão Conjuntâ Negativa ou

Cerlidão Conjünta Positivâ com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Fedsrais e Dívidâ
Ativa da União, inclusive as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - atrâvés da Certidão Negativa ou Ceúidão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos EstaduÂis, emitida pela Secretaria da Fazendâ Estadual da sede da

empresa;
f.1 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa ou CeÍtidão Positiva

com Efeitos de Negativa de Tributos Municipâis, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da

sede da empresa;
g) Prova de regu lâridâde j unto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - através da Certidão

de Regularidade do FGTS CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
h) Provâ de inexistência de débitos iDâdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte â apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou

outro órgão da Justiça do Trabalho.

III DA QUALIFICAÇÀO TÉCNICA
a) Registro ou insclição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbânismo - CAU, na sede da empresa licitante, da licitânte e de seus respectivos
responsáveis técnicos,

b) Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado Tócnico fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e ceÍificado na entidade
profissional competente - CREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu quadro
permanente, profissionâl que tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado,
com âs seguintes caíâcteristicâs ol.r super ior:
- execução de praça ou área urbanizada em piso intertravado tipo tijolinho, piso emborracl'lado e

iluminação.
IV _ DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA _ FINANCEIRA

a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na formâ dâ lei, que comprove â boâ situâção finânceira da empresâ, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ âtualizados por índices oficiais, quando enceffado há

mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta;
a.l) Os indices que comprovarâo a boa situação da empresa são os seguintes:

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG - (AC + RLP) | (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL À 1,00

II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC i PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III, CRAT,I DE ENDIVlDAMENTO (GF,)

CE = (l')C + ELP) | (A l) MENOR OU IGUAL A 0,80

íi ül :)
ou Contralo soc ia\n1i9o/ aeriaâmenle regi(trâdo. em se trâtando de

de sociedades por açiles, acompanhado dc doculrcutos de eleição de seus
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ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP _ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP _ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
CE GRAU DE ENDIVIDAMENTO

tã ]&

a.2) No caso dc socicdade por açõcs, o balanço dcvcrá scI aconrpanhado da publicaçào em.jomâ1. Quando
se tratar das denlais sociedades conrerciais, no balanço deverá constâr o núnrero do livro c das lolhas nos
quais se acha í'anscrito, devendo ser assilrado por contador registmdo no Consclho Rcgional de

Contabilidade.
b) Certidão Negaliva de Fâlênoia, CoDcordâ1a ou Recupemção JudiciâI, cxpcdidâ pclo dislribuidor da sede

dâ licitaDter
c) Declâração de auroridade judicial, da sede da licitantc, no qual constc a rclação dos cartóios
disribuidores tle ações civis de lalênoia, concordata ou recuperação.ludiciâl;

4.2. Dcclaíação de licilanlc, em cumprimenlo ao disposlo no lnciso XXXIII do 
^Í.7" 

da CoDÍitLriçào
Federal, que rrão nla|tóm rclâção dc trabâlho noturno. pcrigoso ou insaluble con rrenor- de l8 (dezoilo) ânos

e de qualquer Íabêlho com nrcl]oÍ dc l4 (catorzc) aros, salvo na condição de aprendiz.
4.3. Dcclaraçào da licitantc, clLrc sc c0!luadrâ como nlicroc[]prcsa ou cnrpresa de pequeno porte, quaDdo for
o caso, lirmada por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar dos benelir-ios previslos nos ârl.
,12 à,+5 da Lci Cornplcmc|tar n'123/2006 Lci Gcral da Microemprcsa, conr as altemções da Lei
Complcmertar u" I,1?/20I4.
4.4. Prcva dc inscrição no CâdâÍro de l.omecedores e Prestâdorcs dc Scrviços da PreÍêitlrla Municipal de
Aracati, alnvés de Cerlificâdo de Registro Cadastml CRC. dentro do prazo dc validadc.
4.5. Pám as elnpresas que este.jam regularmente insclitas no Cadaslro de l:orncccdorcs c Prcstadorcs dc
ScrviÇos da PrcÍaiturê Muricipâl de Arâcati, e apresentação do Ccrtific:rdo de Registro Cadastral - CRC,
acompanhado da Ficha de Cadastro de Informações de Fornecedol.es e/ou Prestadorcs dc Scrviços,
qne comprove a validade da documentação apresentada pâra o legistro ou suâ âtuâlizâção, substitui â

habilitaçâo jurídica, regulalidllde fiscâl e trabâlhistr e poderá, ainda substituir a qualiricaçâo
econômico-finnnceira no todo ou eDr pârte, desde que nà comprovirção de vâlidade da documentação
âpresentâÍtâ pâra o registro ou atualização, constem os documentos qne as conrprov€nl. Os
docuúlcnlos coln prazo de validade vencidos, na data de apresentagào das propostas. de!erào ser alualizâdos
no setor de cadastro e constar na comprovação de validade da docurneniaçào.
4.6. A licilânle que âpresentâr documentação em desacordo com quaisquer- dessas exigêDoiâs. estará
.nrbilit:,Ja r pru...egrr.- rr,. prore.,o Licitr olio
4-7. A apreseDtação da l)eclaração de autoridadc judicial, da scde da iicitante, no qual conste a relação dos
cadórios distribuidoÍcs dc âçõcs ci!is de falência, concordalll e rccupcração judicial ó parâ cfcito dc
inl'onnar à Conissão. não tcudo. cntrclanto. cfeito inabililâ1ório.
,1.8. Prra a rnioroeDpresâ ou empresâ de pequeno pode, que apresenlou a deolaração comprovaDdo esla
condição, tcndo sido declârâda vencedora do cedame, e hâvendo âlgunrâ restrição nâ sur coDlpr'ovâção dâ
rcgularidede fiscal e tmbalhista - 4.1.11, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinoo) dias ú1eis, cujo temro
inicial co csponderá âo nlonleDto e» que for declarada vencedom do ceíàD1e, prorrogáveis por igual
pcriodo, dcsdc quc seja requerido pelô interessado, de fo na motivâdâ, e âceito pelâ AdnrinistrâÇâo, para â

regularização da docLrmcnlâção, pagamento ou pâroelarneDto do débito, e emissào de e!enluais ce(idões
negalivas ou positi!âs conr eÍaito dc ccrtidão ncgaliva, parâ a cornpr'ovâção da hâbililaçào c a rcspcctiva
contrâtação,
1.8.1. A Dào regularizaçào da docurneuiâçíro. Iu prazo prc\isro no itenr interior. inrplicará decadêucia do
diÍcito à conlralação, sen preiuízo dâs sanÇôes previstas no art.8l dâ Lei Federal n" 8.666/93, seDdo

€
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.
4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia não autenticará cópias de

documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de documentos apresentados em cópia, para fins de verificaçâo,

sendo a licitante obrigada a apresentálos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas conlados a partir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo ser considerada inâbilitada.
4.11. Quando todâs as licitantes forem inabilitadas, é facultado a Comissâo fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis, para a apresenlaçâo de documentação escoimada nas causas que provocaram a inabilitação

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS|
5.1. A propostâ de preços deverá ser apresentada no envelope n" 02 - Propo§tâ dê Preços, em linguagem

técnicâ, clara e sem rasuras, em 0l (uma) via, em papel timbrado da 6rma, observando-se o seguinte:

a) Data de apresentação (da abertura da ,icitâção);
b) ldentificação do Licitante;
c) DiscrimiraÇão sompleta dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;

e) Prazo para conclusão de todas as obras e serviços cm dias ou meses, que não poderá ser superior âo

prazo de execução fisica do cÍonogrâma físico-financeiío do Projeto Básico;

0 Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas de foÍnecimento dos

mâteriais e mão de obra necessáÍiâ, tâxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e

seguros;
g) Declârâção que conhece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou conhecim§nto de todas

as facilidades e dificuldades para exesugão das obras e serviços, não se admitindo, posteriormente, o

desconhecimento do local dos serviqos como justificativa para eventuais acréscimos oú aditivos ao contrato-

h) Prâzo de vatidade da proposta, llão inferior a 60 (sessenta) dias;

i) Assinatura identificável do signâtário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o
responsável legal pela Empresa;
j) Orçamento Resumo e Planilha de preços unitários, que deram mârgen aos resultados apresentados

na proposta, com duas casas decimais, sem effos de arredondâmentos;

k) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orgamento apresentado,

contendo todos os iDsumos e coeficieDtes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais

sejâm equipamentos, mão-de-obra, totâlizaçâo de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalizagão de

impostos e taxas, e quaisquer oütros necessários à execução dos servigos; não pode haver divergência de

prego unitário entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalec€ndo o menor valor'

l) Planilha analítica de encargos sociais;
m) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas Indiretas), conforme recomendações do

Tribunal de Contâs da União - TCU;
n) Relâção da equipe técnica que se encâregârá dos serviços, com â respectiva função, tempo de

expeÍiência e declaração de concordâlcia e disponibilidâde paÍa execugão dos serviços de cada membro;

o) Relâção dos equipamentos e máquinâs, com as respectivas câràcteristicas, ano de fabÍicâção, estado de

conservação, e declaração que estarão à disposição para executarem os servigos.
p) Cronogramafisico-financeiro.

6. DO PROCEDIMEÀTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitagão e as Propostas de Pregos será

no dia, hora e local previsto no preâmbulo deste ÉditâI.
6.2. Após a Presidente dâ Comissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão

aceitos quaisqueÍ outros documentos que não os existentes Dos respectivos envelopes, nem será permitido
que se faça qualquer adendo ou esclârecimento sobre os documentos, de forma a alterar o coDteúdo original
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ó.3. No horário previslo no preâmbulo do l.ldital. a Comissâo proceder'á a aberlura dos envelopes no. 0l
Documentos de Pal.licipação e Hâbililação e fará o exanre e conferência destes de acordo conr as exigências
dcstc Edital, os qúâis serão rubriordos pela Co issão Llspccial dc Licitação dc Obms c Scrviços dc
Engenharia c colocados à disposigào dos represertantes dâs licitantes, parâ clu€ u! cx.rrninem c 

"s
rubriquenl, a Comissào Especial de LicitaÇào taulbém lârá as consultas, ilüpriDiudo as. aos Cadastlos
Nâcionâl de [mpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Corrtroladoria-Geral da Ulrião, c Cadastro Nacional
de Empresas Puridas - CNEP do Porlal dá liansparência. car haja qualque| reslrição a licilânle que

impeça de pa{icipar de licitação ou contratagão. a licitante scrá considerada inabilitada.
6.,1. À Comissâo examinará possiveis apontamentos feitos por Ieplesentantes das licitantes, nranif(rsrando-se
sobrc o scu acafanrcnto ou não. Em seguida, fará o julgamento dos docunrentos apresenlâdos. Câso esÍe.iâm
preseDtes os representantes de todas as licilantcs â Presidcntc da Comissão faú dirctarnerrtc a inti,nêçào do
rcsultado da Habililâção, fundameDtando a decisão, caso contrário divulgará. iâmbém, através da publicagão
na Lrprensa c/ou aflxaçào no quâdro de avisos e Do site t!\\t r[!]!itú!! !,!\-bI (la l'rcfcitLrra dc Amcafi.
Se todos estivercrn prcscntcs c/ou dcclinârem do difeito de inlerpor quaisqucr rccursos contra a dccisão
aDunciada de habilifaçào. a Cornissão a seü crilério poderá pâssar para a fasc de abcrtLrra dos cnvclopcs no.

02 - Propostas de Prcços. na rncsmâ scssão, caso não âbdiqueln do direito de intcrpor rccurso, a Comissão
abrirá o prazo para intcrposiçào de recursos confolr,. e arl. 109, Inciso I e alíiea a de Lci n''. 8666/93 com
suas alterâções posteriorcs.
6.5. Após decorrido o plazo para ilÍerposiçào dc rccursos olr prolirida a dccisào sobre os reculsos
interpostos a Comissão marcará a dâla e horário em que dará o prosscguimcnlo âo proccsso licitâlório,
divulgândo com antecedência nrÍrima dc 24 (vinle e quâtro) horas para as Iicitârrtcs.
6.6. Caso a sessão seja suspensa os envelopcs l]". 02 Propostas dc PÍcços, scrào l1lbricados pcla Comissào
Espccial de Licilaçào de Obms e Serviços dc Engcnharia c licitantcs, ficando sob a guarda da Comissão para
pro..ebuirrrcr.lo loslc.iu. dú ((rr.,rnc li(i1tr,,'r i, .

6.7. Enceí-ada â Íàsc dc hâbilitâçào e abertos os envelopes das propostas de preços, não câberá desistênoia
de proposta, salvo por motivo devidánrente justificado de fâto superveniente e âceito pela Comissào
Especial de I-iciração.
6.8. Abcltos os cnvelopes n". 02 Proposta de Prcços! as propostâs scrão lidas pâra conhecirnerrto de todos c

.junlanrenle com os denrais documcntos serâo rubricâdos pelâ Comissâo l-special de Licilâção de Obras e

Serviços de Engcnharia c colocados à disposição das licitantes para exami,rârem e as rubricarcD.
6.9. ,4s propostâs classificadas, serào ordenadâs de acordo com a ordern crescente dos preços ol'ertados,
6.10. As dúrvidas quc surgircm durante âs reuniões serâo esclarecidas pelâ Corrissào Especiâl de Licitagão
de Obras e Serviços de Engenharia, nâ prcscnça dos represenlanles das lici1ântes.
6.11. A Comissão Especial dc Licilação é Iâcultado suspeDder qualquer sessào DrediaDte rnotivo
dcvidân1enle j ustificado e nrârcar sua ÍcabcÍlula para outÉ ocasião, fâzendo coDStâr esta decisão em ata.

6.12. A Colnissão Especial de LicitaÇão poderá, para analisar os docuDrentos de hâbilitâção, as propostas de

Preços e outros docunrentos. solicitêr parcceres lécnicos e suspender a sessão para reâlizar diligênciâs, a fim
dc obler mâis ir[o nâções para lindarncnlâr suâs decisões.
6.13. Scrá lâvmdâ alâ circunstanciada durân1c âs sessões dos rmbalhos lioi1âlinios.

7. DO CRTTÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A licilação serájulgada pelo critório de "MIINOR PREÇO CLOBAL".
7.2. Não serão levadas em considcrâção, sob nenhuna hipótese âs propostas de t)reços que llzerenr
rcfcrénciâ as de outrcs licitantcs. O licitanle que propuser redução de preços ern relação a proposta de outro !
licitante terri a sua imediâtalncntc dcsclâssifioâda.
7.1. Será considcrêdâ vencedora â proposta quc aprcscntar o ntcnor prcÇo globâ1 e âtender as exigências
desle Edital, inclusivc pmzo máximo de execução das obras c sctviços coltfonnc cronogmnla de execução
da conlrâtante e que aprcscnte os preços unitirrios propostos em sintollia com as colltposiçôes de preços
unitários apresentadâs, sem erros dc anedoDdameDtos e divergentes.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostâs, a clâssificagão se fará por sorteio, em sessão pública,
pam o qual todos os licitantes seúo coDvocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas,
observada âs condiÇões de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte. 
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7.5. Preferênciâ de contrâtâção dâ microempresa ou empresâ de pequeno pofte, nâs condições de empâte de
propostas.

7.5.1. Havendo empâte entre as propostas, será assegurada como critério de desempâte, preferênciâ de
contratâção pâÍa âs microempresas e empresas de pequeno poÍe, que apresentaram a declaração que
comprova esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate âquelâs situâçôes em que as propostâs apresentâdâs pelas microempresas e

empresas de pequeDo porte sejâm iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
7.5.2. As condigões âqui estipuladas somente serão aplicadâs quando a trelhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresâ ou empresa de pequeno pofie,
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porle mâis bem classificada podcrá apresentar proposta de
prego inferior àquela considerada vencedorâ do certâme, no prazo de dois diâs, desde que conste em ata sua
intenção, situagão em que será adjudicado em seu lavor o objeto licitado:
7.5.3.2. não ocorÍendo â contratagão da microempresa ou empresa de pequeno porte, Da folmâ do sub item
anter:or, serão convocadâs as remànesceDt€s, lra ordem classificatóriâ, parâ o exercício do mesmo direito, no
prazo de dois dias:
7.5.3,3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empÍesas de pequeno
porte, será realizado sorteio enhe elas para qüe se identifique aquela que primeim poderá apresentar melhor
proposta.
7.5.3.4. na hipótese da não contrataçâo da micÍoempresa ou empresa de pequeno pofie, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originâlmente vencedora do ceúâme.
7.6, No caso de divergência entre o valor numérico e por exrenso, prevalecerá o segundo,
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem âs exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo rnáxirno de execução;
b) com preços süperiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;
c) com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não v€nham a ter
demonstrada sua viabilidade âtravés de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideÍadas inexeqüíveis quando os valores sejâm inferiores Íl 70% (sete[ta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) diâs úteis, pâra â apressntagão de outras propostas escoimadas exclusivamente, nâs causas que
ensejaram a desclassifi cação.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a afixação no
quadro de aviso e no site www.arucati.ce.gov.br da Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ACI]ITÀBILIDADE DOS PRNÇOS
8.1. Os pÍeços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no,nercado atendidas as peculiaridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real - R$.
8,3, Deverão ser computados nos pregos propostos o fornecimento dos materiais e mão de obra,
equipamentos, maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas,
taxas, seguros e impostos, írclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratada.
8.4. Os preços unitários e totâis máximos âdmitidos são os do orçamento básico da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano,
8.5. O preço unitário pâra o mesüro servigo deverá ser de igual valor, para os orçamentos dos serviços, caso
haja divergência será considerâdo o de menor valor, para o cálculo final da proposta, que caso seja a
proposta vencedora úÉrera laler o de\ ido ajuste, 
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9. DA HOMOLOGAÇÁO E ADI'DICAÇÁO
9.1. O Ordenador de Despesas da SecreÍâria de lnfraestrururâ e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura
Municipal de Aracati homologará o resultâdo dâ licitâção e âdjudicará o objeto dâ preserte licitação à

empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato â ser assinâdo com a
licitante vencedorâ, que definirá os direitos e obrigagões de Contratante e Contratada, e do qual farâo parte o
presente Edital e seus anexos, irdependentemente de transcrigão.
9.3. A Secretaria de Infraestrutum e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati reserva-se
ao direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrâtiva, sem que
aos licitântes caiba qualquer direito a indeDizagão ou ressarci,nentos.

10. DOS RECURSOS ÀDMINISTRATIVOS
10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especial ds Licitagão de Obras e SeÍviços de
Engenharia, cabeíá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitaçãot

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processâdos de acordo com o que estabelece o ârt. 109 da Lei no. 8666/93 e suas
âlterações posteriores.

10.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as
licitantes, inclusive o da recorente ficarão em poder dâ Comissão Especial de Licitação até ojulgamento do
recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso hâja a inabilitagão de qualquer licitant€, esta deverá no prazo
de até 30 (trinta) dias retirar o seu cnvelope n". 02 Proposta de Preços, após este prazo, caso nào seja
retiÍado, o envelope será destruido.

10-4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesâs da Secrctâriâ de lifraestrutura e
Desenvolvimento Urbano, através da Comissâo Especiâl de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, e
interpostos mediante petição subscrita por representante legal da recorente, cot'ltendo âs razôes de fato e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferidâ.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especiâl de Licitâção de Obras e Serviços de
Engenharia, no devido prazo legâI, não sendo conhecidos os ifferpostos forâ do prâzo legâl ou em outro
órgão da Administração.

11. CONDIÇOES PARA ASSINÀTURA DO CONTRATO
11.1. A licitânte vencedora será convocadâ parâ assinar o Contrato no prazo de cinco diâs úteis da expedição
do âto de convocação, podendo esse prazo ser pÍoÍogado por uma vez â pedido do interessado durânte ô seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelâ Administragão. Se decoffido esse prztzo, a
licitante vencedora nâo comparecer, decairá do direito à contrâtâção e sofrerá as sangões previstas em Lei, e
ainda será penalizado com multa de 2o%(vinte por cento) do valor totâl do contrato. Sendo facultada a
Administração, convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficarào I I

sujeitâs as mesmas condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a !
licitaçâo independentemente das penalidades aplicadas.
1 L2. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
11.3. O pÍazo para inicio dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de ,

recebirnento da ordeln de inicio dos scrviços.
11.,1. Decoffidos 60 (sesseDta) dias da datâ da entrega das propostas,
ficam os licitantcs liberados dos conrpromissos assumirlos. (

collvocâção pârâ â contrataçào.
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12. DÀS CONDIçÕ]]S D[ IIICIiI]IMIiNTO DO OBJI|TO DA LICITAÇÁO
12.1. QLrândo loLlos os serviços estiverem conoluídos, e â requerinento da CON'I LA'fAD^, dar-se-á o
recebimeDto provisa, io dos rnesnros, que se tornará defiritivo 60 (sessenta) dias âpós, alravés de 'l'eüno de

Rcccbimcnto Dcfirritivo, assiuado pclas paúes, dcsdc quc todos os scrviços cstejêm em perleilâs condições
de íiucioDâmento e uso! e executadas de acordo conr os projetos e especillcações lécuices. Se, ncstc
período, Í-or constatada a cxisiôncia dc qurisqLrcr dcfcilos, inrpcrfciqão ou vicio nâ cxccução dos selYiços, a

CIONTRATADA é obrigada a promover a sua repârâçâo. pârâ obter o Terrno de Recebirnento Definitivo dos

r3. DÁ CAUÇÁO DE CARÀNTIA
13.l. Para garantir a cxccLrção dos scrviços a CONTI{ATAD^ prcstará Caução de Garântia no valor de R$

), corespondcntc a 50% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser

efetivada antes da assinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigênciâ
do contrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infraçôes
e multas, por ventura cometidas. Serão aceitas as seguintes modâlidades de garantia:
A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) cAUÇÀo r\4'r iTUr os DA DivtDA púBLlcA
c) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO-GARANTIA

r4. DOS PÀGAMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTES E RNCURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao veDcedor será efetuado através de ordem de crédito após â âpresentâçâo das
rcspectivâs Notas Fiscâis de Servigos e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução dos serviços, âtravés de
medições mensais.
14.2. O prâzo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentâçâo completa nâ
Tesouraria.
14.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis atendendo a legislação fedeÍal, pelo periodo de 12 (doze) meses,
após esse período serão reajustadas pela variaçào do INCC - indice Nacional de Custo da Construção Civit
do período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizârá â seguinte fórmulâ:

R - FATOR x V, onae: r,rrOR = Hl
onde:
R

Io

I

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta sasa
decirnal em diante.

14,4, Os recursos financeiros para pagarrento das despesas de execução dâs obras e serviços corÍerào por
conta de recursos próprios do Orgamento do Município de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:
1101 - Secretaria de Infraestrutuía e Desenvolvimento Urbano.
15.451.0001.1.026. Construção, Reforma, Adaptação e Manutenção de Equipamentos Públicos.
4.,1.90.51.91 - Obras c instalâções - Obras ern andamento.
1500000000 Recul5os nâo vinculâdos de Ilnpostos.
1704000000 Transferência da União pela cxplorêção dc rccrnso naturâ1.

Valor do reajuste procurâdo;
Valor contratuâl dos serviços a serem reajustados;
Indice iniciâl INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Indice finâl - INCC refeíe-se ao mês de âniversário anuâl da proposta.
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14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão âtualizados com base na incidência de juros de mora de
06% (seis por cento) ao âno "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento, se a
ocorréncia foí por culpâ exclusir a do Murricípio.

15. DAS OBRIGÀÇOES DÂ CONTRATADA
15.1. Execufâr os seNiços pelo prego global estipulado neste contrato e entregá-los totalmeDte concluídos,
de âcordo com os projetos executivos e especificâções técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionamento, e observadas âs nonnâs técnicas de segurança,

15.2. Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em
tempo integrâl, pârâ representá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diariam§rt§, onde coDstem todâs âs ânotações peltinentes âos

serviços,
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expe,lsas, no totâl ou em pade, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, deleitos ou incorreções resultantes de má execugão ou de materiais
empregados indevidarnente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos làderais, estaduais ou municipâis, relacioDâdos com as

obras e serviços em execução e todâs âs nonnâs de segurânçâ âplicáveis,
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os âcréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de
25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrâto.
15,7, Responsabilizar-se pelos dânos causâdos a Contrâtante ou a terceiros decorrente de suâ culpa ou dolo,
na execução do contrato, não excluiDdo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscâlizâção ou
acompanhamento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagâmentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais íesultantes da execução do Contrato.
15.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibi,idâde com âs obrigaçôes âssumidas, todas
as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.

I6. DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATANTE
16.1. ProvidenciaÍ os pagameDtos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Fâturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. FiscalizaÍ e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria de InÍiaestrutura e
Desenvolvimento Urbano.
16.3. Atestâr a medição dos serviços efetivamente executados, para efoito de pagamento.
16.4. Comunicar à co,rtratada todas e quaisquer irregularidades ocoffidas na execução do contrâto e exigir as

devidas providências que demandem da Contratada.

17. DÂS SANÇÕIS
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência total ou
parcial de executar as obras e serviçosl

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por ceDto) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de
âtraso na sua conclusão, conforme prcvisão no crcnogramâ fisico-financeiro.

c) multa de 0,i% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrâto, por dia que exceder o
prazo de conclusão total previsto no cronograma Íisico-financeiro,

d) suspensão temporáriâ de participar em licitação ou contratar com a Adn)inistração pelo prazo de
0l (un, âno

e) declaraçào de inidoncidade pam licilâr ou contrâtar
perdurarcm os Dlolivos deterninântes da punição oLr a1ó que
AdnriniÍrâção, que será concedida após o conlratado ressâroir à
após deco 'ido o prazo da susp€nsão aplicada no iteln anterior.

coln a Administraçào Pública enquanto
seja promovida ê reabilitagão perante â

Administração pelos prejuízos causados §
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18. DÀ RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução totâl ou parcial dcste coDtrato ense.jará a sua rescisão com as conseqüências contntuais e
às previstas em Lei,
I8.2. A rescisâo do presente contrato poderá ser detcrminada por ato unilateral e restrito da Contrâtante.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência para a Contrafânte,
18.4. Fica âinda assegurado a ContÍatânte o direito de rescisão deste contrâto, independentemente de âviso
extrajudicial ou de interpe lação j udicial, nos seguintes casos:

a) Atrâso injustificado por mais de 15 (quirze) dias consecutivos do iDicio da execução das obras c serviços;
b) Interrupção dos serviços semjusta causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das deteminâçôes regulares de repres€ntantes que forem designados pela Contratante,
pârâ acompanhar, na qualidade de fiscal, â execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação dâ Contratante, feita em base contratual;
e) Transferênciâ dâs obras e servigos, objeto do presente contrato a terceiros, l1o todo ou em pâr1e, sem a
prévia e expressa autorização dâ Contratant§;
Í) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovâr a iilpossibilidâde da
conclusão das obús e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, oü recâir Do processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para arender o interesse e conveniência âdminislrativâ, nediante coDlunicação â CoDtratada, com
antscedência minima de 30 (trints) dias, desde que seja eletuâdo o pagamento dos serviços efetivameDte
prestâdos, e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declârâda â rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item ânterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos servigos executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
18.6. Não caberá a CoDtratada indenização de qualqueÍ espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das norDas nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÔIS TINAIS
19.1. Indspendente de declârâção expressa, a apresentação da proposta implicará nâ aceitação plena € total
da. cláusulas e condiçôec do presenre edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aíacâti.
19.3. Este Edital e seus aDexos poderão ser examinados na sala dâ Comissão Especial de Licitação de Obras
e Servigos de Engenhâria da Prefeitura Municipal de Arâcati, sito à Rua Sântos Dumont no 1.146 - Bairro -
Centro Aracati Ce., no horário das 07h30min às 1lh30min, de segunda a sexta-feira. No site do
Município de Aracati - wwlv.ârâcàti.ce.eov.br - link licitações. E após a publicação no site do portal das
licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
19.4. Demais informações podem scr obtidasjunto a Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, no horário e d,âs acima mencionados ou pelo e-mâil pmacelos@hotmail.com.

20. MEDTDAS DE PR-EVENÇÂO CONTRA A PROPAGAÇÂO DO COVID-I9 \,
20.1 Para ateÍder as precauqões contra â pÍopagação do COVID-I9, adotaremos os seguintes
procedimenlos:

a) O local da reuniâo para a sessão públicâ, poderá ser trânsferida na abeÍura da sessão para um ambiente
âberto, no pátio da sede da Comissão Especial de Liciração.
b) Fica vedâda a presenga, na sessão pública de abertura do cortame, repÍesentantes das empresas e de
agenles de comprar perlelcenles ao grupo de ri.cô
c) Os participantes, no máximo um representante por enlpresa, devs usar máscara protetora. durânte todo a lV
sessão de recebimento, abertura e prccedimentos do certalne licitatório, bem como os membros da Comissào
f-.pecral de Liciraçào que corna dârào o ceíâmr. 
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d) Será disponibilizado álcool gel para todos os presentes, pâÍâ o âsseio dâs mãos;
e) Os presentes devern manter o afastamento mínimo de 2 (dois) metros de distância para outrus pessoas
Í) O local da reunião será devidamente higienizado antes do início da sessão de abertura, com produtos de
limpcza adequados co,no álcool 70o/o, cloro ou água sanitária, bem como as cadeiras, mesas, birôs,
computadoÍes e materiâis de expediente.

Aracati (Ce), 03 de abril de 2023.

COMISSÂO ESPECIÁL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DB ENGENHARIA:
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